
 

 

 

     BOLETIM OFICIAL 

CRIADO PELA LEI Nº 05/81 DE 07/02/1981   

PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO: CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO 
ANO: 36 – SÃO M.DE TAIPU, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2017. 

- N° 001/2017  - 
 _____________________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA GAPRE N° 004/2017 

 

 

 

 

 

 
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO MIGUEL DE TAIPU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei, legais; 

 

 
RESOLVE:  
 

 
Art. 1°. Ficam autorizados os Senhores CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO, CPF/MF nº 

031.402.624-00, na qualidade de PREFEITO e MARGARETH ÂNGELA BEZERRA DA SILVA, CPF/MF nº 
024.043.754-31, na qualidade de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS, a realizarem movimentações bancárias junto ao Banco do Brasil S/A, agência Pilar/PB, de todas as 
contas bancárias vinculadas à Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu/PB, ao Fundo Municipal de Saúde, 
ao Fundo Municipal de Assistência Social e os demais fundos que por ventura vierem a ser criados 
posteriormente, com poderes para: 

 
  1) Emitir cheques; 
  2) abir contas de depósito; 
  3) autorizar cobrança; 
  4) utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
  5)  receber, passar recibo e dar quitação; 
  6) solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
  7) requisitar talonários de cheques; 
  8) autorizar débito em conta relativo a operações; 
  9) retirar cheques devolvidos; 
10) endossar cheques; 
11) requisitar cartão eletrônico; 
12) movimentar conta-corrente com cartão eletrônico; 
13) sustar / contraordenar cheques; 
14) cancelar cheques; 
15) baixar cheques; 



 

 

16) efetuar resgates / aplicações financeiras; 
17) cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
18) efetuar saques – BB Rural Rápido; 
19) efetuar saques – Poupança; 
20) efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
21)  efetuar transferências por meio eletrônico; 
22) efetuar movimentação financeira no RPG; 
23) consultar contas / aplic. programas repasse recursos; 
24) liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro; 
25) solicitar saldos / extratos, exceto investimentos; 
26) solicitar saldos / extratos de investimentos; 
27) solicitar saldos / extratos de operações de crédito; 
28) emitir comprovantes; 
29) efetuar transferência p/ mesma titularidade; 
30) encerrar contas de depósito; 
31) consultar obrigações do débito direto autorizado; 
32) cartão transporte – autorizar déb./transf. Meio. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito - São Miguel de Taipu, 02 de janeiro de 2017. 

 


